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LEI MUNICIPAL N° 2.986/2017, de 06 de janeiro de 2017.

Altera os dispositivos que menciona da Lei Municipal

n° 334, de 19 de abril de 2000, que instituiu o Plano de

Classificação de Cargos e Funções no Serviço Público

Municipal, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanCIOno e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei altera parcialmente a Lei Municipal nO334, de 19 de abril de 2000, que instituiu o Plano

de Classificação de Cargos e Funções no Serviço Público Municipal, alterada parcialmente pela Lei

Municipal nO2.401/2011, ambas nos dispositivos que menciona, a fim para alterar, extinguir, cnar e

consolidar Cargos em Comissão.

Parágrafo único. Os anexos da presente Lei passam a ser parte integrante da Lei Municipal n° 334/2000.

Art. 2° Altera-se a Lei Municipal nO334, de 19 de abril de 2000, que instituiu o Plano de Classificação de

Cargos e Funções no Serviço Público Municipal, onde são extintos os Cargos em Comissão descritos no

seuANEXOC.

Art. 3° São criados os Cargos em Comissão, descritos e padronizados no ANEXO C da presente Lei, que

passa a integrar como Anexo da Lei Municipal n° 334, de 19 de abril de 2000, cujos padrões

remuneratórios integram o seu Anexo I e cujas características e atribuições integram o seu Anexo 11.

Parágrafo único. Quando o exercício de cargo em comissão por servidor efetivo, a respectiva

remuneração dar-se-á mediante pagamento de correspondente função gratificada, se por ela o servidor

assim optar.

Art. 4° O artigo 5° e seu Parágrafo único, da Lei Municipal nO334, de 19 de abril de 2000, passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 5° Receberão verba de representação de 40%, os ocupantes do Cargo em Comissão e/ou

Função Gratificada de Diretor Geral, e de Subprocurador Geral." (NR)
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"Parágrafo único. A verba de representação prevista no caput deste artigo será calculada sobre

a remuneração fixada para o respectivo cargo em comissão exercido, dentre os indicados no

caput, inclusive no exercício de Função Gratificada." (NR)

Art. 5° São acrescentados à Lei Municipal nO334, de 19 de abril de 2000, os seguintes dispositivos:

"Art. 50-A. Receberão verba de representação de 20%, os ocupantes do Cargo em Comissão

ou Função Gratificada de Diretor, e os de Subprocuradores." (AC)

"Parágrafo único. A verba de representação prevista no caput deste artigo será calculada sobre

a remuneração fixada para o respectivo cargo em comissão exercido, dentre os indicados no

caput, inclusive no exercício de Função Gratificada." (AC)

"Art. 5°-B. Receberão verba de representação de 40%, calculado sobre o vencimento padrão,

os Procuradores do Município que realizarem jornada de 40 horas semanais." (AC)

"Parágrafo único. A verba de representação prevista no caput deste artigo não será devida

quando o Procurador do Município realizar jornada em turno único de 6 horas diárias." (AC)

Art. 6° As Funções Gratificadas e os Adicionais por Dedicação Plena poderão ser atribuídos a servidores

cedidos de outros órgãos e instâncias da Administração Pública, bem como a servidores em estágio

probatório.

Art. 7° (VETADO)

I - (VETADO)

11- (VETADO)

111 - (VETADO)

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 8° A remuneração dos Secretários Municipais, do Assessor Especial de Gabinete, do Assessor

Jurídico Especial e do Procurador-Geral será fixada mediante subsídio, em conformidade com o art. 2° da

Lei Municipal nO 1.161, de 27 de agosto de 2004, combinado com o artigo 39, 9 4°, da Constituição

Federal.

Art. 9° Ficam revogados, a partir de 1° (primeiro) de janeiro do ano de 20 17 (dois mil e dezessete), as

Leis nO2.040/2009, nO2.098/2009, nO2.40112011 e as demais disposições em contrário.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2017.
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos seis dias do mês de janeiro de

2017.

Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se.

Secretário Municipal de Administração
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